
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais - Reitoria

PORTARIA Nº 514 – REITOR/2011

Altera Portaria nº 318 – REITOR/2011

O  REITOR-SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DO  NORTE  DE 
MINAS GERAIS - IFNMG, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 62, de 06/07/2009, 
publicada no Diário Oficial de 08 subsequente, e considerando:

- a necessidade de alteração da Portaria nº 318 – REITOR/2011, tendo em vista a 
solicitação de exclusão dos nomes de servidores membros integrantes da Comissão Eleitoral do 
Campus Januária para eleição dos representantes docentes e técnico-administrativos da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, conforme Memo nº 388/2011/IFNMG – Campus Januária;

Resolve:

Art. 1º Excluir os servidores FELIPE LISBOA GUEDES, representante docente e 
FREDERIDO VIANA DE ALKMIM, representante técnico-administrativo do IFNMG-Campus 
Januária.

Art. 2º Nomear os servidores FÁBIO MARTINS DE CARVALHO,  representante 
docente  e  MÁRCIO  ADRIANO  SANTOS,  representante  técnico-administrativo  do  IFNMG-
Campus Januária.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, 25 de novembro de 2011.
 

   
Prof. Kleber Carvalho dos Santos

Reitor-Substituto


